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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

Oficio no 
Assunto 
Origem 
Data 

PMC/SEGOV /265/2002 
ENC~~NTO$~ 
Secretaria Municipal de Governo 
29/06/02 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei que "Autoriza 
Abertura de Crédito Especial" a fim de ser avaliado e votado pelos Senhores Vereadores em 
caráter de URGÊNCIA. 

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima 
e distinta consideração. 

Exmo. Sr. 

A;lii/)~ I; 
& ALTER PEREIRA MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 
Presidente da Câmara Municipal de 
Congonhas/MG o"-;y:f I fj1;Q 

~ ~~d" ~w 
PRAÇA PRESIDENTE KU BITSCHECK, 135- CENTRO- CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240 

IPMC·0001I 13-01-004 



• 

C (j) Lri \,!) ~\ 
·< O o <.: · l 

0 _j ' _) <. ' ,_, ;: z · RI 
L:; ::~ ~\ 

: .. :z 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 

.. ~ ~~~ 
CIDADE DOS PROFETAS /:;i;.'Mü;.;;ê . 

t_;;,'t- /\ C) /.o ' 

~ 
l)V ~\ I · :~ 

( ) 
f7] 

& 
' ~ ~ ROJETO DE LEI fDi_ /2002. 

~- ~~ ~ 
~~ s .,! 
2 ~- ·s. 
tU <4 

o : õ 
.X '> 
C>. ' 

LU 
,_) 

\ :S S.\ '-'-
-<( ' 

:E i 
·< 2 
v uJ 

\ Autoriza Abertura de Crédito Especial. 

i 

I 

A Câmara Municipal de Congonhas decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Corrente, Crédito 
Especial na importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), criando-se no mencionado 
Orçamento, a seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
UNIDADE: 1 O- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBUNIDADE: 01 - DIVISÃO DE APOIO SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA 007 - ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA 
ATIVIDADE: 2.170 - AQUISIÇÃODE TÚMULOS GAVETA 
CATEGORIAECONÔNUCA: 3 - DESPESASCORRENTES 
NATUREZA DE DESPESA: 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - APLICAÇÕES DIRETAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 39- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
3390 39- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica .... .... ... ............................ ...... R$ 12.000,00 

e Art. 2° Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual 
importância no Orçamento Corrente, na seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
UNIDADE: 1 O - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBUNIDADE: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824400062.143 - Projetos e Programas Habitacionais 
3390 32 - Material de Distribuição Gratuita ... .. ..... .. .. ...... ............ ........ .... ... ... .. ... ... .. ... R$ 12.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

o_ 
CongoM~ 2~jjj~{~ON~rn 

Prefeito Municipal 

D ~liki/J 
' rocu rarl .~rn r 

PRAÇA PRESIDENT{~Ú~hscHECK , 135- CENTRO- CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240 
I PMC-0001)1 3-01-004 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vere2dores; 

JUSTIFICATIVA 

Trata o presente Projeto de Lei, da aquisição de túmulos de gaveta. Uma das 
condições para a realização da despesa pública é a existência de dotação orçamentária específica 
para o seu pleno cumprimento A despesa em questão está devidamente no Plano Plurianual para 
o período 2002/2005, entretanto, não se faz constar dos anexos que compõem a Lei 
Orçamentária Anual dotação própria que permita sua realização. Com o objetivo de adquirir 
túmulos de gaveta do Cemitério Senhor Bom Jesus para suprir a demanda local, necessário se 
toma o envio deste Projeto de Lei, propondo a abertura de Crédito Especial atendendo ao que 
dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Diante do exposto, submetemos o Projeto de Lei em pauta à apreciação, avaliação 
e aprovação desta Egrégia Casa de Leis. 

Canga~ 29 dej;Jf;7J I~ t 
1 A~R ~IRA MONTEmO \ 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
CI DADE DOS PROFETAS 

(• nh -· o' d 1 ..... -o ..... _.ongo at, , _ u e agosto< e ... o '"'· 

Excelentissimo Vereador 

Con~idennuk1 C_ple o Lídet· de Govet·no Municipal é o porta-voz do PCtdet-E."'<ec.utivo e Ct 
intennediar"io entre ele e a Câmara :r-.:Timicipal e ainda, que ao lider é facultado fl·atar de 
a3s1111to junto ao Legislativo pot· :ma :relevância e rn·_gência quando solicitado, detalhamos 
os fatos que se seguem: 

O Po~ Executivo Municipal enviou a essa Egrégia Casa de Leis os Projetos 
A., Le; de "''~mero" n'\,1 i0·1 n'\Q/0"1 ., 060iO·J O pr;meõ"o trata da aqu1-'"'1-ça.vo de "*" ~ &.&U &. ..:s v-·• 1 w 1 v ...~· J 1 .w " 1 w . 1.1. &&. 1 w 

túmulos/gaveta, o segundo da nova redação ao at1. ·r, da Lei n" 2354, de 04/07/2002, 
que trata tão somente de retii1cação de dotação orçamentária. que fora descrita de iOrma . . . 
illdevida no ptojeto de lei que lhe deu or-igem, faz-se as alterações impostas na 
dassificações Ot·çament~lt-ias pela legislação em vigor e o tet·ceit·o pr·ojeto de lei trata do 
pedido de autor-ização para abet1ur-a de a ·édito especial que dat·á amparo legai ao 
,.. , ~~ fi ' -~·'- 1\l• - , - .t .~ r• ~-t.. r'OPASA 1\!f...-' \..onrr·mo rmaCJo c:llll·e o lvllltltc.tpto lK' \.. on_g4..'Wla~ e a \.· -lv".t\J_ 

Diante do exposto, solicitamos de Vossa Excelência. o empenho para que as 
matét·ias em pauta sejam apreciadas com a de'\rida rn·_gência, objetivando nottear as ações 
de progn'lmação i1nanceira da Secretaria Municipal da Fazenda_ 

.ittenciosamente, 

~-mMIAA 
1 da Fazenda 

ATAy-m'fn{(rr: VA 
Ast.:essor Técnico da Fazenda 

Exmc_ Sr. 
DR. RONALDO CASSEMJRO 
DD Vet·eador Lídet· do GCtvetno 
r• ·· l'l..r • • _; - ~' de C' .1 • .._.amara n .wwclpi:U . .ongot.was 

~~;,(' '·~· L~?-'" . ;;::· "'·~ 
/"'?· O"' "· {IV ./ i'"" 

\~Y; 
'~~ 
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Câmara Municipal de Congonhas 
P~~kH~ ·~~-u~. 
REQUERIMENTO t~~ 

CMC/157/2002 ·"~~r~.?.:~~ 

Exm0 Sr 
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS 
DO Presidente da Câmara Municipal 
CONGONHAS MG 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o 
artigo 160, §§ 1° e 2°, do texto regimental vigente, ouvido o Plenário, requerem 
a V. Exa. que os projetos de lei 054/2002, autoriza abertura de credito especial-
059/2002, dá nova redação ao art 7°, da Lei 2354, de 04 de julho de 2002- e 
060/2002 - autoriza abertura de crédito especial, tramitem em regime de 
URGÊNCIA ESPECIAL, face a necessidade premente da aprovação nesta 
reunião ordinária, sob pena de prejuízos ao funcionamento regular da 
administração pública. 

Ocorre, que o recesso das atividades parlamentares, apesar de 
legalmente instituído, trouxe um certo atraso no atendimento das demandas 
exigidas pela coletividade, o que por si só justifica o pleito em questão. 

As matérias tratadas nos projetos em epígrafe, adequam, nos casos dos 
projetos n°s 054 e 060/2002, os instrumentos de planejamento do Município, 
para execução da peça orçamentária; já o projeto de lei 059/2002 corrige o 
número da dotação orçamentária, por conta da qual correrão as despesas 
relativas ao incentivos para quitação de créditos tributários, lançada de forma 
incorreta no art. 7° da Lei 2.354, de 04 de julho de 2002. 

Portanto, impressas as razões que subsidiam o pleito colocado para 
debate, contamos com apoio do nobres pares. 

Câmara Municipal, aos 06 de agosto de 2002. 

1+0 (L;i;d 0 /A_ c~ ­
. (}fi~ ~ /, / ~ 

"l 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 -Centro- Congonhas/MG -Te!.: (31) 3731 -1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: camaral)lc@conett.com.br 



1 Câmara Municipal de Congonhas 
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p~~k.H~ ~~. 
ff'' o n ~c/ 1~~-

Congonhas, 06 de agosto de 2.002. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

Ref.: Projetos de Leis 
N° 054/2002 - Autoriza Abertura de Crédito Especial. 

0~rrl' C') • 
\ o 

~ 
C.)' 

""-! SVH~0cjl 
~ 

N° 059/2002 - Dá nova redação ao art. 7°, da Lei 2.354, de 4 de julho de 2002 
• N° 060/2002 - Autoriza Abertura de Crédito Especial. 

• 

RELATÓRIO 

Os projetos estão de acordo com a legislação específica, em 
especial a Lei 4.320/67. 

Quanto ao mérito, os projetos são todos pertinentes devendo 
serem aprovados. 

Sou favorável à aprovação do projeto . 

Relator 

CMC/mgrm ~i/;;v:; 
I 

( 

(( ) 1 ( 1 

' r 
f( 

C:t~ cYJ 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 -Centro- Congonhas/MG - Tel.: (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: camara(Ilc@conett.com.br 
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Câmara Municipal de Congonhas 
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PROPOSIÇÃO DE LEI N.0 037/2002. 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas 
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento 
Corrente, Crédito Especial na importância de R$12.000,00 (doze mil reais} , criando-se 
no mencionado Orçamento, a seguinte dotação: 
ÓRGÃO: 02- EXECUTIVO MUNICIPAL 
UNIDADE: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBUNIDADE: 01 - DIVISÃO DE APOIO SOCIAL 
FUNÇÃO: 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 007- ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA 
ATIVIDADE: 2.170-AQUISIÇÃO DE TÚMULOS GAVETA 
CATEGORIA ECONÔMICA: 3- DESPESAS CORRENTES 
NATUREZA DE DESPESA: 3- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90- APLICAÇÕES DIRETAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

-n'~~-11" 

3390 39- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica ... ~· : ....... .. ..... .... R$12.000,00 

Art. 2° Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada igual 
importância no Orçamento corrente, na seguinte dotação: 
ÓRGÃO: 02- EXECUTIVO MUNICIPAL 
UNIDADE: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBUNIDADE: 02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824400062.143 - Projetos e Programas Habitacionais 
33 90 32- Material de Distribuição Gratuita .... .. .................... .... .. .. .. .. .. .. ...... .R$12.000,00 

dois. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos sete dias do mês de agosto de dois mil e 

~ EDUAR~EIRO MATOS 
P~kt;nt; d-; Mesa Diretor; 

Câmara Municipal de Cong 

F~ECE8f 

fH I O? I 0~ 
~~o - ·--·---

5Keila N~'Jíi:/,querque 
as Mat. 668 

Rua Padre~1ffffffs163 - Centro- Congonhas/MG- Te!.: (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: camaraJJ1c@conett.com.br 
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Oficio 
Assunto 
Origem 
Data 

N° CMC/292/2002 
Encaminhamento/Faz 
Presidência da Câmara Municil.:;, ; de Congonhas 
07/08/2002 :I 

Senhor Prefeito. 

Comunicamos a V.Exa qu~ ... :3 22a REUNIÃO ORDINÁRIA desta Casa 
Legislativa, realizada em 06 de agosto tramitar ;·~·r 

Projeto de Lei n° 26/2002- Altera dispo;j,: .tos da Lei 1.888, de 23 de dezembro de 
1992 e da Lei 2.335, de 11 de abril de 2r .. ~c- - Aprovado em 1 a discussão e votação 
por 1 O votos favoráveis e 03 abstenções f · lm 2a discussão e votação por 16 votos 
favoráveis (Proposição de Lei n° 35/2002). 
Projeto de Lei n° 28/2002- Institui pare:.:.: ~~ . nento do IPTU, da taxa de licença e do 
ISSQN, previsto na tabela "8", do art. 24, ' .3 Lei n° 1.773, vencidos até o exercício 
fiscal de 2002, inscritos ou não em dívida ::~, · a- Aprovado em 1a discussão e votação 
por unanimidade e em 2a discussão e votê:t,: .. ) por 10 votos favoráveis (Proposição de 
Lei n° 36/2002). 
Projeto de Lei n° 54/2002 ~ Autoriza Ab;=- . :ura de Crédito Especial - Aprovado em 
turno único de discussão e votação por 1;;; votos favoráveis (Proposição de Lei n° 
37/2002). '!• 
Projeto de Lei n° 59/2002- Dá nova reda_ ão ao art. 7°, da Lei n° 2.354, de 04 de 
julho de 2002 - Aprovado em 1 a e 2a disa.r.; ;ões e votações por 16 votos favoráveis 
(Proposição de Lei n° 38/2002). 
Projeto de Lei n° 60/2002 - Autoriza A~-/'' rtura de Crédito Especial (COPASA) -
Aprovado em turno único de discussão e votação por 1 O votos favoráveis e 06 
contrários (Proposição de Lei n° 39/2002). 
Projeto de Emenda à Lei Orgânica Muni··:! ~··· ai n° 002/2002- Altera a redação do art. 
137 da LOM - aprovado em 1 a discussão 6 ' · otação nominal por 12 votos favoráveis e 
01 abstenção e em 2a discussão e votação :-. ,minai por 15 votos favoráveis. 

Atenciosamente. 

4 c:)*~ 
Vereador EDUAB~iÕ~~-;.,A~INH()'t' 

Presidente da IV!e ~ja Diretorjrf 
Câmara Municipa ~ ih,! Congonhas 

;" • I 

' 
\ /, .. ;• 

•:. 
Exmo S · ~~ · r ~· ' '' ' H' 

GUAL TER PEREIRA MONTEIRO r~ (} .. f) .-1 c-)_ 

DO Prefeito Municipal ·1• ~ ~ 
Congonhas MG -1 (o d o Q_ 
CMC/hmfs 0 í <J I 

~~ 
~~c~ 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 -Centro - Congonhas/MG -Te!. : (31) 3731-1840 ' ite: www.camaracongonhas .mg~mc@conett.com.br 
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PROPOSIÇÃO DE LEI N.• 037/2002. ·~·· 
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas 
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento 
Corrente, Crédito Especial na importância de R$12.000,00 (doze mil reais) , criando-se 
no mencionado Orçamento, a seguinte dotação: 
ÓRGÃO: 02- EXECUTIVO MUNICIPAL 
UNIDADE: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBUNIDADE: 01 - DIVISÃO DE APOIO SOCIAL 
FUNÇÃO: 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 007 -ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA 
ATIVIDADE: 2.170 -AQUISIÇÃO DE TÚMULOS GAVETA 
CATEGORIA ECONÔMICA: 3- DESPESAS CORRENTES 
NATUREZA DE DESPESA 3- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90- APLICAÇÕES DIRETAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
3390 39- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica ... ::'.- - ~ ........ ... .... R$12.000,00 

Art. 2° Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada igual 
importância no Orçamento Gorrente, na seguinte dotação: 
ÓRGÃO: 02- EXECUTIVO MUNICIPAL 
UNIDADE: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBUNIDADE: 02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824400062.143 - Projetos e Programas Habitacionais 
33 90 32 ...... .... .... .... ....... .... .......... ....... ... ............. .. ..... ............. ..... ......... . R$12.000,00 

dois. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos sete dias do mês de agosto de dois mil e 

~ v 
EDUA~DEIRO MA ~ ~ INHO~ 

Presidente da Mesa Di~ ora da 
#o 

Câmara Municipal de p ongonhas 

Rua Padre A~/t1mf$3 - Centro - Congonhas/MG -Te!.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: carnarar:nc@conett.com.br 
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Autoriza Abertura de Crédito Especial. 

. , .. ,.:. l ., • 

.. l · ...,_ 

.. · .. A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
· Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

; ~ 

... 

e 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Corrente, Crédito 

Especial na importância de . R$ 12 .000,00 ~· (doze mil reais), criando-se · no mencionado 
Orçamento, a seguinte dotação: · ri ,.' : · ; ··1

1 
<,; · ,. 

" ' 

" ... 
•' 

:··~ ..... 
.... 

·· .. 
.. . 
' \; ' · 

•' \ 

·' ' ·) .. · ... · 
~ .... · .. · 
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ÓRGÃO: 02- EXECUTIVO MUNICIPAL ' ; ' 
UNIDADE: 1 O- SECRET ARIA·MUNICIP AL;DE.ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBUNIDADE: 01-DIVÍSAÓ.DE.APOIO ·-SOCIAL ··:. ··

1
'·, 

FUNÇÃO: 08- ASSISJ.'ÊNCIA SOCIAL,.. ·~ I,' . • . . . ~ .• · .. X: ·. 
SUBFUNÇÃO: 244 _i ~SISTÊNCIA COMtJNlT ÁRIÀ: i .. · , · 

·PROGRAMA 007- ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA 
ATIVIDADE: 2.170 ~ AQUISIÇÃO DE TÚMULOS GAVETA 
CATEGORIA ECONÓMIC~:._j ; ·DESPESAS CORRENTES 
NATUREZA DE DESPESA::J O:,:OUfRAS DESPESAS CORRENTES 

.• MODALIDADE DE APLICAÇ,AÓ: 9o '~'APLICAÇÕES DIRETAS 

. ELEMENTO DE DESPESA: 39 '~ OUTROS SERVIÇOS TERCEffi.OS- PESSOA JURÍDICA 
3390 39 ...: ·outros Serviços Terceiros- Pess~a Jurídica.': ................ .. ... .................. .... R$ 12.000,00 

' . . ~ , ; . ' ,. 

· · · . · Art. zo Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual 
·importância no Orçamento Corrente, na seguinte dotação: 

. ÓRGÃO: 02- EXECUTIVO MUN1CIP AL 
/ · UNIDADE: 1 O - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

.. SUBUNII)ADE: 02 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .... · 
0824400062.143 - Projetos e Programas Habitacionais 

·. 3390 32 --~aterial de Distribuição Gratuita .. .. .... ... ... ..... ... .. .. .......... .... ... .... .. ... .. ... ...... R$ 12.000,00 
'· · · 

Art. 3° Es.ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

:·:. :·:;.~ :·:~ • I .- , congonhas, 1 deagrt ~ t /~ l( 
QALTER JREJBA MONTEmO 

Prefeito Municipal 
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.. . .. :· PM ÇA PRESIÓENTE KUBITSCHECK, 135- CENTRO- CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL. : (31) 37311300 - FAX: (31 ) 373 1 1240 
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